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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 279, DE 10 DE MARÇO DE
2025.

Dispõe sobre a transformação
de  cargos  de  provimento
e f e t i v o  n o  Q u a d r o
Permanente  de  Pessoal  do
Poder  Executivo  Municipal  e
dá outras providências.

FÁBIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
06 de março de 2025 aprovou e ele nos termos do inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  município,  sanciona  e
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  -  Ficam  transformados  os  cargos  de  02
Serviços Gerais – Ref. 07/A, 02 Monitor de Sala – Ref. 03/A e
03 Inspetor de Alunos – Ref. 06/A, no Quadro Permanente
de Pessoal do Poder Executivo Municipal para os seguintes
cargos de provimento Efetivo:

Quantidade Denominação e Carga Horária Referência

06 Auxiliar de Desenvolvimento Educacional – 40 horas sem. 07/A

Art.  2º  -  O  provimento  para  a  vaga  dos  cargos
efetivos  transformados  serão  por  concurso  público  de
provas ou de provas e títulos, ao qual somente poderão
concorrer  os  candidatos  que apresentarem os  requisitos
exigidos nesta Lei para investidura do cargo.

Parágrafo único – As atribuições, carga horária, idade
e  grau  de  escolaridade  dos  cargos  transformados  pelo
artigo 1º desta Lei serão aquelas no anexo I desta Lei.

Art. 3º - Aplica-se aos cargos ora transformados, toda
legislação vigente no território do Município.

Art.  4º  -  Os  cargos  transformados  ocorrem  sem
aumento  de  despesa,  ante  a  compensação  dos
vencimentos  dos  cargos  anteriores.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Meridiano, 10 de março de 2025.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio de Leis Complementares,
publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I – DOS CARGOS EFETIVOS

1.  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Educacional.
Atribuições = Acompanhar alunos desde o embarque no
transporte  escolar  até  seu  desembarque  na  escola  de
destino,  assim  como  acompanhar  os  alunos  desde  o
embarque,  no  final  do  expediente  escolar,  até  o
desembarque  nos  pontos  próprios;  verificar  se  todos  os
alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo
de transporte escolar; orientar e auxiliar os alunos, quando
necessário a colocarem o cinto de segurança; orientar os
alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes
do  corpo  para  fora  da  janela;  zelar  pela  limpeza  do
transporte  durante  e  depois  do  trajeto;  identificar  a
instituição  de  ensino  dos  respectivos  alunos  e  deixá-los
dentro  do  local;  ajudar  os  alunos  a  subir  e  descer  as
escadas  dos  transportes;  verificar  a  segurança  dos  alunos
no momento do embarque e do desembarque;  verificar os
horários  dos  transportes,  informando aos  pais  e  alunos;
conferir  se  todos  os  alunos  frequentes  no  dia  estão
retornando para os lares; ajudar os pais de alunos especiais
na locomoção dos alunos; cumprir jornada de trabalho junto
à rede municipal de ensino e executar tarefas afins; tratar
os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de
conflito ao responsável pelo transporte de alunos; atuar em
sintonia com as demais funções de Governo do Município;
ser  pontual  e assíduo,  ter  postura ética e apresentar-se
com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor
atendimento  às  necessidades  dos  alunos;  Atender  aos
professores, alunos, pais, bem como a terceiros, prestando-
lhes  informes  e  esclarecimentos  solicitados;  entregar  e
coletar  correspondência  interna  e  externa;  cuidar  da
segurança  dos  alunos;  divulgar  matéria  de  interesse
relativo à área educacional; auxiliar os alunos em caso de
necessidade;  fazer  vistoria  nas  salas  de  aulas  e  nos
sanitários escolares; zelar pela disciplina dos alunos dentro
da  escola  bem  como  as  mudanças  durante  o  horário
escolar; executar tarefas que auxiliam a direção; levar ao
conhecimento da direção os casos de conduta insatisfatória
dos  alunos;  auxiliar  os  professores  quando  solicitados;
distribuir  giz  nas  salas  de  aula;  prestar  colaboração  a
direção  da  escola  quando  da  realização  de  solenidade,
festas e outras atividades escolares; controlar as entradas
e saídas da escola, observando o uso de uniforme; executar
demais  atividades  correlatas;  atuar  em sintonia  com as
demais funções de Governo do Município; Limpeza, higiene,
conservação,  manutenção  do  prédio  escolar  e  de  suas
instalações,  equipamentos  e  materiais;  Manter
relacionamento  profissional,  ético  e  de  parceria  com  o
professor regente;  Auxilio no atendimento e organização
dos  alunos  nos  horários  de  entrada,  recreio  e  saída;
contribuir para o bom relacionamento entre os alunos e o
professor,na aplicação de atividades do plano de ensino .da
disciplina, estimular a autonomia do aluno na execução das
atividades em sala de aula; interagir e participar de jogos e
brincadeiras que reúnam a turma; acolher na chegada e na
saída dos alunos, sendo cordial; conduzir o aluno durante
as atividades propostas, bem como no uso do banheiro e noE
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refeitório  e  rotinas  nos  diferentes  ambientes  (almoço,
lanche, banho e troca de fraldas); adaptar os instrumentos
necessários  para  melhor  atender  os  alunos;  estimular  o
contato  com  outras  crianças;  conduzir  o  aluno  no  final  do
período letivo até o transporte ou permanecer com este até
o responsável buscá-lo, sempre que necessário. Execução
de outras tarefas, relacionadas com sua área de atuação,
que forem determinadas pela Direção da Escola, e executar
outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo
superior imediato.

Requisitos para provimento
Idade Mínima: 18 anos completos.
Grau de Instrução: Ensino Médio Completo.
Vencimento: Referência 07/A.
Carga Horária: 40 horas semanais.
Forma de Provimento: Concurso Público de Provas.

...........................................................................................................
LEI Nº 1626, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Autoriza  abertura  de  crédito
adicional  suplementar  no
valor  de  R$  26.016,56  que
terá  classificação
orçamentária no exercício de
2025,  para  incrementar
dotação  orçamentária  no
Setor do Fundo Municipal de
Assistência Social.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
06 de março de 2025 aprovou e ele nos termos do inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  Município  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional
suplementar no Setor de Contabilidade Municipal, no valor
total de R$ 26.016,56 (vinte e seis mil dezesseis reais e
cinquenta  e  seis  centavos),  que  terá  a  seguinte
classificação  no  Orçamento  vigente,  a  saber:

020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0083 2013 0000 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO

SOCIAL BÁSICA ESTADUAL-FEAS
0 6 7  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E

CONSUMO...................................................................R$
4.669,68

0.02.00  500.119  -  PROTEÇÃO  SOCIAL  BÁSICA
ESTADUAL

069 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA......R$ 9.000,00

0.02.00  500.119  -  PROTEÇÃO  SOCIAL  BÁSICA
ESTADUAL

08  244  0083  2166  0000  -  MANUTENÇÃO  DO
PROGRAMA BENEFÍCIO EVENTUAL

092 3.3.90.48.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A
PESSOA FÍSICA............R$ 12.346,88

0.02.00 500.122 - BENEFÍCIO EVENTUAL – FMAS
TOTAL................................................................

................................................................R$
26.016,56

Art. 2º - O crédito aberto nos termos do art. 1º da
presente  Lei,  será  coberto  com  recursos  financeiros
provenientes de “superávit financeiro” ocorrido no exercício
anterior,  conforme  demonstrativo  constante  do  Balanço
Patrimonial expedido pelo Setor Contábil.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 10 de março de 2025.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1627, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza  abertura  de  crédito
adicional especial no valor de
R$  42 .657 ,47  que  te rá
classificação  orçamentária  no
exercício  de  2025,  para
i n c r e m e n t a r  d o t a ç ã o
orçamentária  no  Setor  de
Esportes,  Lazer  e  Turismo.

FÁBIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada em
06 de março de 2025 aprovou e ele nos termos do Inciso III
do  Artigo  65  da  Lei  Orgânica  do  município,  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional
especial, no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de
R$ 42.657,47 (quarenta e dois mil seiscentos e cinquenta e
sete  reais  e  quarenta  e  sete  centavos),  destinados  a
incrementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

021001 SETOR DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0271.1210.0000-REFORMA  DO  CENTRO

RECREATIVO  MUNICIPAL
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES.........................................................R$
7.342,01

0.02.00 100.150 – REFORMA DO CENTRO RECREATIVO
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES......................................................R$
35.315,46E
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0.05.00 110.000 – GERAL
TOTAL................................................................

.............................................................R$
42.657,47

Art.  2º  -  O crédito  aberto  na forma do art.  1º  da
presente  Lei,  será  coberto  com  recursos  financeiros
provenientes “Superávit Financeiro” ocorrido no exercício
anterior,  conforme  demonstrativo  constante  do  Balanço
Patrimonial  expedido  pelo  Setor  Contábil  da  Prefeitura
Municipal.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 10 de março de 2025.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  em  Livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,

publicada neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2740, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

(DECLARA  LUTO  OFICIAL  NO
MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO
P O R  0 3  ( T R E S )  D I A S
C O N S E C U T I V O S  E M
D E C O R R Ê N C I A  D O
FALECIMENTO  DO  SENHOR
B E N E D I T O  F R A N C O  D A
COSTA).

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e,

CONSIDERANDO  o  falecimento do senhor  Benedito
Franco  da  Costa,  cidadão  Meridianense,  ocorrido  nesta
data.

CONSIDERANDO  o  consternamento  geral  e  o
sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge
sua de sua perda;

CONSIDERANDO,  finalmente,  que  é  dever  do  Poder
Público render justas homenagens àqueles que com o seu
trabalho e exemplo de dedicação, contribuíram para o bem-
estar da Coletividade.

DECRETA:
Art. 1º - Luto Oficial no Município de Meridiano, por 03

(três) dias consecutivos, a contar a partir de 11 de março
de 2025, pelo falecimento do senhor BENEDITO FRANCO
DA COSTA, que em vida, prestou inestimáveis serviços ao
Município de Meridiano-SP, exercendo, inclusive, o cargo de
Vereador, junto a Câmara Municipal de Meridiano e atuante
ativo nos eventos sociais de toda natureza neste município
com ênfase para o Povoado de Santo Antônio do Viradouro,

onde residia juntamente com seus familiares .
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Meridiano, 11 de março de 2025.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  em livro  próprio  de  Decretos,  publicado
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  e  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP.
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

PROCESSO N° 028/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº
020/2025 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

14.133/2021.
Torna-se  público  que  a  Prefeitura  Municipal  de

Meridiano,  por meio do Setor de Licitações e Contratos,
realizará Dispensa Eletrônica com critério  de julgamento
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos  da  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  legislações
aplicáveis,  cujo  objeto  é  o  AQUSIÇÃO  DE  OVOS  DE
PÁSCOA  PARA  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA  PARA  OS
ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  E  DOS
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
D O  M U N I C Í P I O  D E  M E R I D I A N O - S P ,  E M
COMEMORAÇÃO  A  PASCOA,  CONFORME  TERMO  E
REFERÊNCIA.

Os interessados em participar deste certame deverão
a c o m p a n h a r  d i a r i a m e n t e  a t r a v é s  d o  s i t e
www.meridiano.sp.gov.br  quaisquer  modificações
decorrentes  de  esclarecimentos  ou  impugnações  do
presente  edital  e  seus  anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do
dia  11/03/2025,  às  17h00min  do  dia  13/03/2025,
mediante  cadastro  no  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.

ABERTURA  DAS  PROPOSTAS/DATA/HORÁRIO:
14/03/2025, às 09h00min. Todas as referências de tempo
observarão o horário de Brasília (DF), através do sistema
E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.

O  Edital/Termo  de  Referência  da  Dispensa  estará
disponível  no  Site  Oficial  do  Município
https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/.

Outras informações poderão ser  obtidas na Sala  de
Licitações da Prefeitura Municipal de Meridiano, no horário
das 08h00min às 17h00min de segunda a sexta feira.

Meridiano/SP, 10 de março de 2025.
FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito MunicipalE
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Educação
Educação

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

RESOLUÇÃO SME Nº 002/2025

D i s p õ e  s o b r e  c r i t é r i o s  e
p r o c e d i m e n t o s  p a r a  o
atendimento  à  demanda  das
Escolas  Municipais  de  Educação
Infantil  –  CRECHES,  na  Rede
Pública  Municipal  de  Ensino  de
Meridiano.

O Secretário da Educação do Município de Meridiano,
Devair  Inuzor  Fanelli  Júnior,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, e

CONSIDERANDO  que  a  Constituição  Federal
estabelece em seu artigo 208, inciso IV que “o dever do
Estado com a educação será efetivado mediante garantia
de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero
a cinco anos de idade”;

CONSIDERANDO que o direito a educação também foi
estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente e na
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece
as diretrizes e bases da educação nacional;

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Infantil de 2009; CONSIDERANDO a Lei
14.851  de  03  de  maio  de  2024  que  dispõe  sobre  a
obrigator iedade  de  cr iação  de  mecanismos  de
levantamento e de divulgação da demanda por vagas no
atendimento à educação infantil de crianças de 0 (zero) a 3
(três) anos de idade;

RESOLVE:
Art.  1º – O cadastro para solicitação de vagas para

educação infantil, berçário e maternal deverá ser realizado
pessoalmente,  pelo  demandante  da  vaga  nas  escolas
municipais que prestam atendimento a essa faixa etária;

§1º - Todas as escolas públicas de educação infantil de
0  a  3  anos  constituem-se  postos  de  inscrição  e  de
informações ao responsável e interessados que procuram
por  uma  vaga  em  escola  pública  para  participar  do
processo de matrícula.

Art.  2º  –  No  ato  do  cadastramento  e  atualização
periódica  de  dados,  a  escola,  deverá  obrigatoriamente,
solicitar documentos comprobatórios, realizando:

I  –  Preenchimento  da  ficha  cadastral  completa  de
candidatos sem RA (registro de aluno); II – Complemento
dos dados cadastrais de candidatos com RA (registro de
aluno);

III  –  Atualização  do  endereço  e  geolocalização  do
aluno;

IV – Solicitação da cópia da carteira de vacinação do
candidato e/ou declaração emitida pela unidade básica de
saúde, atestando a regularidade da vacinação do mesmo

V – Atualização do telefone e e-mail do responsável,
quando houver;

§ 1º - Caberá à escola, obrigatoriamente, proceder à
entrega, ao estudante/candidato ou a seus responsáveis,
do comprovante de inscrição

Art. 3º – Além do cadastro realizado pelo demandante,
caberá ao departamento de educação realizar a busca ativa
envolvendo mapeamento,  acolhimento,  monitoramento e
acompanhamento de bebês e crianças, na faixa escolar de
0 a 3.

Art. 4º – Para o ano letivo de 2025, as inscrições de
alunos  ingressantes  nas  CRECHES  serão  efetuadas  nas
escolas de educação infantil do município.

Art.  5º  –  A  redução  do  número  de  estudantes  por
turma em relação à capacidade da respectiva faia etária e
período,  ocorrerá  motivada  pela  limitação  da  metragem
estabelecida na sala de aula, conforme a legislação, e/ou
pela inclusão de estudante com deficiência e/ou transtorno
global  do  desenvolvimento,  mediante  autorização  do
Departamento Municipal de Educação – DME, observadas
as seguintes condições:

I – Avaliação quanto às necessidades pedagógicas de
redução da turma, nos casos de inclusão;

I I  –  Metragem  quadrada  das  salas  de  aula,
fundamentada na Deliberação do Conselho Municipal  de
Educação;

Art.  6º – A classificação para atendimento nas escolas
de  Educação  Infantil  da  rede  municipal  será  feita
obedecendo ao critério de proximidade da residência da
criança, em consonância com o inciso X do artigo 4º da Lei
nº  9.394/1996,  que estabelece as  diretrizes  e  bases  da
educação nacional, e do inciso V do artigo 53 da Lei nº
8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

Art.  7º  –  Quando  o  número  de  vagas  ofertado  na
Unidade  Escolar  for  inferior  à  demanda,  a  oferta  de
matrícula  dar-se-á  de  acordo  com  a  classificação
estabelecida  pelos  seguintes  critérios  de  prioridade:

I – Residir no território do município;
II  –  Zoneamento:  criança/estudante que residir  mais

próximo da escola (art. 4º, X, da LDB e art. 53, V, primeira
parte, do ECA);

III – Preferência de vaga no mesmo estabelecimento a
irmãos que frequentam a mesma etapa ou ciclo de ensino
da educação básica (art. 53, V, parte final, do ECA);

IV – Criança com deficiência e/ou transtorno global de
desenvolvimento, com comprovante de Laudo Médico;

V  –  Mediante  solicitação  judicial  e  devidamente
comprovada  necess i dade  e /ou  s i t uação  de
risco/vulnerabilidade,  com parecer  técnico  de  assistente
social do Município;

VI  –  Beneficiários  de  programas  de  transferência  de
renda;

VII  –  Ordem  de  classificação,  conforme  a  data  do
cadastro de solicitação de vaga (dia e hora) na Unidade
Escolar.E
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§  1º  -  A  demanda  das  crianças  em  condição  de
vulnerabilidade  social,  deverão  vir  acompanhadas  por
relatório  social,  elaborado  por  profissional  de  assistência
social;

Art.  8º  –  A compatibilização entre a demanda e as
vagas existentes, observados os critérios elencados acima,
atenderá também, o critério de proximidade, com base na
geolocalização do endereço cadastrado pela família.

Art.  9º  –  Na  ausência  de  vagas  suficientes,  para
atender todas as solicitações, a criança permanecerá em
lista de espera, gerenciada pelo departamento municipal
de educação- DME.

Art.  10º  –  Obrigatoriamente,  o  demandante  deverá
manter seu cadastro atualizado, com endereço e número
de telefone para contato.

Art.  11º  –  A  realização  da  inscrição  será  contínua
ocorrendo durante todo o ano letivo.

Art. 12º – Para efetivação da matrícula, deverão ser
entregues  cópias  reprográficas  dos  documentos  abaixo
relacionados:

I – Certidão de nascimento da criança;
I I  –  Cédula  de  ident idade  e  CPF  dos  pais  ou

responsáveis legalmente constituídos;
III – comprovante de endereço residencial;
IV – Atestado de comprovante de vacinas;
V – Cartão do SUS;
VI  –  Documento  comprobatório  de  quaisquer  das

situações previstas, nos incisos, do artigo 7º.
Art. 13º – O aluno com matrícula ativa em 2025, que

configurar  abandono,  terá  sua  inscrição  cancelada
automaticamente, devendo, caso demonstre interesse em
retornar à rede pública de ensino, efetuar nova inscrição
em qualquer unidade escolar da rede pública;

Art. 14º – O Anexo I desta resolução será atualizado a
cada bimestre, com o objetivo de divulgar a lista de espera
e as matrículas disponíveis nas creches públicas, bem como
os critérios de priorização de acesso, sempre atualizados.

Artigo 15 º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Meridiano, 11 de março de 2025.
Devair Inuzor Fanelli Júnior

Secretário Municipal de Educação

Anexo I
EMEI DOLORES MARIA TORRENTE
TURMA VAGAS

DISPONÍVEIS

1º ETAPA PRÉ ESCOLA A
INTEGRAL ANUAL

9

1º ETAPA PRÉ ESCOLA B
INTEGRAL ANUAL

9

2º ETAPA PRÉ ESCOLA A
INTEGRAL ANUAL

10

2º ETAPA PRÉ ESCOLA B
INTEGRAL ANUAL

9

BERÇÁRIO 1 A INTEGRAL ANUAL 19

BERÇÁRIO 2 A INTEGRAL ANUAL 4

MATERNAL 1 A INTEGRAL ANUAL 8

MATERNAL 1 B INTEGRAL ANUAL 9

MATERNAL 2 A INTEGRAL ANUAL 8

MATERNAL 2 B INTEGRAL ANUAL 9

ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO

15

EMEIF ANEICE GARCIA
TURMA VAGAS

DISPONÍVEIS

MULTISSERIADA A INTEGRAL
ANUAL

17

MULTISSERIADA B INTEGRAL
ANUAL

9

Não existe lista de espera, tendo em vista que o
município  atende  integralmente  a  demanda  de
procura da Rede Municipal,  conforme determina a
Lei  nº  9.394/1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Base  da
Educação Nacional).
...........................................................................................................

RESOLUÇÃO SME Nº 003/2025

Dispõe  sobre  a  inserção  da
Computação na Educação Básica,
nos  termos  da  Base  Nacional
Comum  Curr icular  na  Rede
Pública  Municipal  de  Ensino  de
Meridiano.

O Secretário da Educação do Município de Meridiano,
Devair  Inuzor  Fanelli  Júnior,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, e

CONSIDERANDO  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação Nacional – Lei nº 9394/1996;

CONSIDERANDO  o Parecer CNE/CEB nº: 2/2022, de
17 de fevereiro de 2022, que estabelece as normas sobre
Computação na Educação Básica – Complemento à Base
Nacional Comum Curricular (BNCC);

CONSIDERANDO  a  Lei  nº  14.533/2023,  sancionada
em 11 de janeiro de 2023, institui a Política Nacional de
Educação Digital – PNED;

CONSIDERANDO que a Rede Municipal de Ensino de
Meridiano é signatária da Estratégia Nacional de Escolas
Conectadas (ENEC);

CONSIDERANDO que a Rede Municipal de Ensino de
Meridiano utiliza material didático apostilado, é signatária
do  Programa  Nacional  do  Livro  Didático  e  do  Currículo
Paulista, ambos constantemente atualizados às diretrizes
da Base Nacional Comum Curricular, RESOLVE:
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Art.  1º  –  Fica  instituída,  como  prática  curricular
transversal, na Rede Municipal de Ensino de Meridiano, a
Computação, nos moldes estabelecidos pela Base Nacional
Comum  Curricular,  no  documento  denominado:
Computação  –  Complemento  à  BNCC.

Art.  2º  –  As  práticas  curriculares  transversais  de
Computação  serão  aplicadas  na  Educação  Infantil  e  no
Ensino Fundamental, em todas as Áreas de Conhecimento e
Componentes Curriculares.

Art. 3º – A Computação na Educação Básica na Rede
Municipal  de  Ensino  de  Meridiano  será  organizada  de
acordo com os eixos estabelecidos no Parecer CNE/CEB nº:
2/2022, de 17 de fevereiro de 2022:

I – Pensamento Computacional: refere-se à habilidade
de  compreender,  analisar,  definir,  modelar,  resolver,
comparar  e  automatizar  problemas  e  suas  soluções  de
forma metódica e sistemática, através do desenvolvimento
da  capacidade  de  criar  e  adaptar  algoritmos,  aplicando
fundamentos da computação para alavancar e aprimorar a
aprendizagem  e  o  pensamento  criativo  e  crítico  nas
diversas áreas do conhecimento.;

II  –  Mundo  Digital:  envolve  aprendizagens  sobre
artefatos digitais, compreendendo tanto elementos físicos
(computadores,  celulares,  tabletes)  e  virtuais  (internet,
redes sociais e nuvens de dados). Compreender o mundo
contemporâneo  requer  conhecimento  sobre  o  poder  da
informação e a importância de armazená-la e protegê-la,
entendendo os códigos utilizados para a sua representação
em  diferentes  tipologias  informacionais,  bem  como  as
formas  de  processamento,  transmissão  e  distribuição
segura e confiável;

III – Cultura Digital: envolve aprendizagens voltadas à
participação  consciente  e  democrática  por  meio  das
tecnologias  digitais,  o  que  pressupõe  compreensão  dos
impactos da revolução digital e seus avanços na sociedade
contemporânea; bem como a construção de atitude crítica,
ética e responsável em relação à multiplicidade de ofertas
midiáticas e digitais, e os diferentes usos das tecnologias e
dos  conteúdos  veiculados;  assim  como  fluência  no  uso  da
tecnologia  digital  para  proposição  de  soluções  e
manifestações  culturais  contextualizadas  e  críticas.

Art. 4º – As atividades transversais da Computação na
Educação Básica podem ser realizadas tanto na modalidade
plugada  (utilizando  dispositivos  digitais  conectados  à
Internet),  quanto  na  modalidade  desplugada  (sem  a
utilização de dispositivos digitais conectados à Internet).

Art. 5º – Os Eixos, os Objetivos de Aprendizagem, as
Competências e Habilidades relacionadas à Computação na
Educação  Infantil  e  no  Ensino  Fundamental,  estão
respectivamente descritas nos Anexo I e II desta Resolução.

Art. 6º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Meridiano, 11 de março de 2025.
Devair Inuzor Fanelli Júnior

Secretário Municipal de Educação

Anexo I – Computação na Educação Infantil
PREMISSAS
I.  A  Computação  permite  explorar  e  vivenciar

experiências, sempre movidas pela ludicidade por meio da
interação com seus pares. Estas experiências se relacionam
com diversos campos de experiência da Educação Infantil e
devem considerar as seguintes premissas:

II.  Desenvolver  o  reconhecimento  e  a  identificação de
padrões, construindo conjuntos de objetos com base em
diferentes critérios como: quantidade, forma, tamanho, cor
e comportamento;

III. Vivenciar e identificar diferentesformas de interação
mediadaspor artefatos computacionais;

IV. Criar e testar algoritmos brincando com objetos do
ambiente  e  com  movimentos  do  corpo  de  maneira
individual ou em grupo;

V.  Solucionar  problemas  decompondo-os  em  partes
menores  identificando  passos,  etapas  ou  ciclos  que  se
repetem e que podem ser  generalizadas ou reutilizadas
para outros problemas.
EIXO OBJETIVO DE APRENDIZAGEM

PENSAMENTO
COMPUTACIONAL

(EI03CO01)Reconhecerpadrãoderepetiçãoemsequênciade
sons, movimentos,desenhos.

(EI03CO02) Expressar as etapas paraa realização de uma
tarefade forma clarae ordenada

(EI03CO03) Experienciar a execuçãode algoritmos
brincandocom
objetos (des)plugados.

Exemp lo  de  a t i v i dades  d i spon í ve i s  em:
http: / /porta l .mec.gov.br /docman/fevere i ro-2022-
pdf/236791-anexo-ao-parecer-cneceb-n-2-2022-bncc-
computacao/file 0- p. 3
EIXO OBJETIVO DE APRENDIZAGEM

PENSAMENTO
COMPUTACIONAL

(EI03CO04) Criare representar algoritmos
para resolver problemas.

(EI03CO05) Compararsoluções
algorítmicaspara resolverum
mesmo problema.

(EI03CO06)Compreender decisõesemdois
estados(verdadeiro
ou falso).

E x e m p l o  d e  a t i v i d a d e s  d i s p o n í v e i s e m :
http: / /porta l .mec.gov.br /docman/fevere i ro-2022-
pdf/236791-anexo-ao-parecer-cneceb-n-2-2022-bncc-
computacao/file - p.5
EIXO OBJETIVO DEAPRENDIZAGEM

MUNDODIGITAL (EI03CO07) Reconhecer dispositivos
eletrônicos (e não- eletrônicos),
identificando quando estão ligados ou
desligados(abertos ou fechados).

(EI03CO08) Compreender o conceito de
interfaces para comunicação com objetos
(des)plugados.

(EI03CO09) Identificar dispositivos
computacionais e as diferentes formas de
interação.
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E x e m p l o  d e  a t i v i d a d e s  d i s p o n í v e i s
em:http://portal.mec.gov.br/docman/fevereiro-2022-
pdf/236791-anexo-ao-parecer-cneceb-n-2-2022-bncc-
computacao/file - p.7
EIXO OBJETIVO DEAPRENDIZAGEM

CULTURA DIGITAL (EI03CO10) Utilizar tecnologia digital de
maneira segura, consciente erespeitosa.

(EI03CO11) Adotarhábitos saudáveis
deusodeartefatos computacionais,
seguindo recomendações de órgãos de
saúde competentes.

E x e m p l o  d e  a t i v i d a d e s  d i s p o n í v e i s  e m
http: / /porta l .mec.gov.br /docman/fevere i ro-2022-
pdf/236791-anexo-ao-parecer-cneceb-n-2-2022-bncc-
computacao/file p. 9

ANEXO II – COMPUTAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL
COMPETÊNCIAS

1.  Compreender  a  Computação  como uma área  de
conhecimento que contribui para explicar o mundo atual e
ser um agente ativo e consciente de transformação capaz
de analisar criticamente seus impactos sociais, ambientais,
culturais,  econômicos,  científicos,  tecnológicos,  legais  e
éticos;

2. Reconhecer o impacto dos artefatos computacionais
e os respectivos desafios para os indivíduos na sociedade,
discutindo  questões  socioambientais,  culturais,  científicas,
políticas e econômicas;

3.  Expressar  e  partilhar  informações,  ideias,
sentimentos  e  soluções  computacionais  utilizando
diferentes  linguagens  e  tecnologias  da  Computação  de
forma criativa, crítica, significativa, reflexiva e ética;

4. Aplicar os princípios e técnicas da Computação e
suas tecnologias para identificar problemase criar soluções
computacionais,  preferencialmente de forma cooperativa,
bem  como  alicerçar  descobertas  em  diversas  áreas  do
conhecimento  seguindo  uma  abordagem  científica  e
inovadora,  considerando  os  impactos  sob  diferentes
contextos;

5. Avaliar as soluções e os processos envolvidos na
resolução computacional de problemas de diversas áreas
do conhecimento, sendo capaz de construir argumentações
coerentes  e  consistentes,  utilizando  conhecimentos  da
Computação para argumentar em diferentes contextos com
base  em  fatos  e  informações  confiáveis  com  respeito  à
diversidade  de  opiniões,  saberes,  identidades  e  culturas;

6.  Desenvolver  projetos,  baseados  em  problemas,
desafios e oportunidades que façam sentido ao contexto ou
interesse  do  estudante,  de  maneira  individual  e/ou
cooperativa,  fazendo  uso  da  Computação  e  suas
tecnologias,  utilizando  conceitos,  técnicas  e  ferramentas
computacionais que possibilitem automatizar processos em
diversas áreas do conhecimento com base em princípios

éticos, democráticos, sustentáveis e solidários, valorizando
a diversidade de indivíduos e de grupos sociais, de maneira
inclusiva;

7.  Agir  pessoal  e  coletivamente  com  respeito,
autonomia,  responsabilidade,  flexibilidade,  resiliência  e
determinação, identificando e reconhecendo seus direitos e
deveres, recorrendo aos conhecimentos da Computação e
suas tecnologias para tomar decisões frente às questões de
diferentes naturezas.

Os  Eixos,  Objetos  de  Aprendizagem,  Habilidades  e
Exemplos  de  Atividades  para  cada  Ano  do  Ensino
F u n d a m e n t a l ,  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  e m
http: / /porta l .mec.gov.br /docman/fevere i ro-2022-
pdf/236791-anexo-ao-parecer-cneceb-n-2-2022-bncc-
computacao/file - p. 12-59.
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